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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCI A E TECNOLOGI A DE PERNAMBUCO

CAMPUS GARANHUNS

Re i to ra :
ANÁL IA KE ILA RODRIGUES R IBE IRO
Pró -Re i to r  de  In teg ração  e  Desenvo l v im en to  I ns t i t uc iona l :
ANDRÉ MENEZES DA S ILVA
Pró -Re i to r  de  Adm in i s t ração  e  P lane jam en to :
ROZENDO AMARO DE FRANÇA NETO
Pró -Re i to ra  de  Ex tensão :
ANA PATRÍC IA S IQUEIRA TAVARES FALCÃO
Pró -Re i to ra  de  Ens ino :
EDLAMAR OL IVE IRA DOS SANTOS
Pró -Re i to ra  de  Pesqu i sa ,  Pós -Graduação  e  I novação :
MÁRIO ANTÔNIO ALVES  MONTEIRO

Di re to r  Gera l  do  Campus  Ga ranhuns :
JOSÉ CARLOS DE SÁ JÚNIOR
Di re to r  de  Ens ino :
JOSÉ ROBERTO  AMARAL NASCIMENTO
Di re to r  de  Adm in i s t ração  e  P lane jam en to :
MARCOS ROGÉRIO DA COSTA FRANÇA
Di re to r  de  Pesqu i sa ,  I novação  Tecno lóg i ca  e
Ex tensão :
ELMANO RAMALHO CAVALCANTI



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Responder
Fiscal de Contrato

Portaria nº 167/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.016711.2015-36,

 RESOLVE:

ART.1º – Designar a servidora RIANE MELO DE FREITAS ALVES, matrícula SIAPE nº 2216093, CPF Nº

073.710.074-50, como representante titular (Fiscal de Contrato), e EDVANIA KEHRLE BEZERRA, matrícula

SIAPE nº 1639305, CPF Nº 009.743.784-02, como representante substituta, desta Instituição de Ensino

referente a Proposta de Serviços nº 002/2016, firmada entre o  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO –  CAMPUS GARANHUNS e a FUNDAÇÃO NACIONAL

MIGUEL DE CERVANTES DE APOIO À PESQUISA E À LEITURA DA BIBLIOTECA NACIONAL ,  cujo

objeto  é  a aquisição de cadastramento de Editor Pessoa Jurídica e número de ISBN para publicações

editadas no IFPE, visando atender às necessidades do IFPE – Campus Garanhuns.

ART 2º – Estabelecer que a fiscalização seja exercida nos termos da Portaria SE/MEC nº 201 de 12 de abril

de 1999 e Instrução Normativa nº 18 de 22 de dezembro de 1997.

ART. 3º – São competências dos representantes do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO CAMPUS GARANHUNS, dentre as previstas na legislação mencionada

no artigo anterior e na Lei nº 8.666/93, e demais legislações que disciplinam a matéria:

 I – manter cópia do Termo Contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros documentos que

possam  dirimir  dúvidas  acerca  das  obrigações  contratuais,  devidamente  anexados  ao  processo  de

fiscalização da execução do contrato;

II  –  controlar  a  vigência,  atentando  para  os  prazos  que  estabelecem  a  antecedência  necessária  à

prorrogação;



III – proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar suas atividades dentro das

normas do contrato;

IV – conferir os dados das faturas, compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de atestá-las para

pagamento;

V – anotar no processo de fiscalização da execução do contrato todas as ocorrências relacionadas com a

execução, informando à unidade onde os serviços estão sendo executados todas aquelas que dependem

de decisão, com vista a regularização das faltas ou defeitos observados;

VI – realizar constantes avaliações do objeto do contrato, propondo medidas que visam à redução dos

gastos;

VII – manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada previstas no contrato, bem como

demais disposições da Lei nº 8.666/93 e outras que disciplinam a matéria;

VIII – acompanhar a realizações dos serviços; 

IX – estabelecer rotinas para o cumprimento do contrato;

X – exigir da contratada o fiel e total cumprimento do contrato;

XI – encaminhar memorando à Diretoria de Administração e Planejamento, quando o objeto estiver sendo

executado  de  forma  irregular,  em  desacordo  com  as  determinações  administrativas  e,  ainda,  quando

constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas, garantindo a ampla defesa à Contratada;

XII – notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços;

XIII – exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato, tanto por parte

do  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO  CAMPUS

GARANHUNS quanto por parte da contratada.

ART.  4º  –  Os representantes respondem civil,  penal  e administrativamente pelo  exercício  irregular  das

atribuições do encargo.

ART. 5º  – As atribuições dos fiscais têm início e término de acordo com a vigência do contrato.

ART. 6º – Revogar as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 03 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa:  Designa Membros do Conselho de Classe.

Portaria nº 168/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Memorando nº 23/2016-DEN,

RESOLVE:

1. Constituir  o  Conselho  de  Classe  do  CURSO  TÉCNICO EM

INFORMÁTICA na modalidade Subsequente e Integrado ao Ensino Médio do Campus Garanhuns.

2. Os membros do conselho de classe dos Cursos Técnicos Integrado

reunir-se-á por convocação e ao final de cada unidade letiva.

3. Os  membros  do  conselho  de  classe  dos  Cursos  Técnicos

Subsequente  ao Ensino  Médio  reunir-se-á  sempre  que  necessário,  conforme preconiza  a  Organização

Acadêmica Institucional.

 

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 04 DE AGOSTO DE 2016.



                                                        
                                                                                 ANEXO

Portaria nº 168/2016-DGCG

CONSELHO DE CLASSE DO CURSO TÉCNICO INTEGRADO EM INFORMÁTICA

Nome do Servidor(a) SIAPE Função

José Roberto Amaral do Nascimento 2169572 Presidente/DEN 

Vilmar Santos Nepomuceno 1958782 DIVEN

Margarete Maria da Silva 1884891 ASPE

Pedro Paulo Bezerra de Lira 1890484 PSIC

Josefa Maria Albuquerque Constantino 1988527 SESO

Halda Simões Silva 1965118 CAEE

Williene de Melo Souza 2089807 CAEE

Mônica Lúcia Alves Vasco 1861308 CAEE

Fernanda Cavalcante da Silva 2229736 CAEE

Eduardo Garcia Wanderley 2106426 CCTI

Leonardo Soares da Silva 1706159
Docentes Área

Técnica
 

David Alain do Nascimento 2193017

Eduardo de Melo Vasconcelos 1860915

Eugênio de Carvalho Saraiva 1226923

Marcelo Silva Santos 1861251

Elmano Ramalho Cavalcanti 1958765

Marcos Rogério da Costa França 275250

Fabrício Barros Cabral 1815911

Anderson Nunes da Silva 2306885 Docentes Formação
GeralAndré Alexandre Padilha Leitão 2477564

Camila Mendonça Morais 2226196

Darling de Lira Pereira 2170879

Elmer Costa Xavier Júnior 1894804

Fernanda Gonçalves da Silva 2170299

Fernando Cesar Pereira da Silva 1654046

Geruso Vieira de Miranda Júnior 2170892

Hildson Dornelas Ângelo da Silva 1982019

José Ranulfo de Paula Melo 1984444

Lêda Cristina Correia da Silva 1893569

Marcelo Silva Santos 1968014

Márcio Carneiro de Albuquerque 1807736



Marcos Amaral Ferrante 1703339

Mário Ferreira da Silva Melo 2089823

Nathalia Roberta Albuquerque Santos 2221200

Osman Jose dos Santos Junior 1958658

Rita Fabiana de Lacerda 2170865

Roberto Dias Cahu 1804577

Roberto Gomes de França Filho 1815903

Robson Lima Ferreira do Nascimento 1976045

Tiago Cavalcante de Barros 1804829

Wilson Silva do Nascimento 1958773



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa:  Designa Membros do Conselho de Classe.

Portaria nº 169/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Memorando nº 23/2016-DEN,

RESOLVE:

4. Constituir o Conselho de Classe do  CURSO TÉCNICO EM MEIO

AMBIENTE na modalidade Subsequente e Integrado ao Ensino Médio do Campus Garanhuns.

5. Os membros do conselho de classe dos Cursos Técnicos Integrado

reunir-se-á por convocação e ao final de cada unidade letiva.

6. Os  membros  do  conselho  de  classe  dos  Cursos  Técnicos

Subsequente  ao Ensino  Médio  reunir-se-á  sempre  que  necessário,  conforme preconiza  a  Organização

Acadêmica Institucional.

 

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 04 DE AGOSTO DE 2016.

                                                        
             



ANEXO
Portaria nº 169/2016-DGCG

CONSELHO DE CLASSE DO CURSO TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

Nome do Servidor(a) SIAPE Função

José Roberto Amaral do Nascimento 2169572 Presidente/DEN 

Vilmar Santos Nepomuceno 1958782 DIVEN

Margarete Maria da Silva 1884891 ASPE

Pedro Paulo Bezerra de Lira 1890484 PSIC

Josefa Maria Albuquerque Constantino 1988527 SESO

Halda Simões Silva 1965118 CAEE

Williene de Melo Souza 2089807 CAEE

Mônica Lúcia Alves Vasco 1861308 CAEE

Fernanda Cavalcante da Silva 2229736 CAEE

Marcos Antônio Pessoa Leite 1861251 CCTMA

Edinéa Alcântara de Barros 6275486

Docentes Área
Técnica

 

Marcelo Antunes Cavalcanti 1495440

Mayara Dalla Lana 2163318

Pedro Henrique Campello Santos 2198723

Rafaela Dias de Melo 2170876

Fabíola da Costa Catombé Dantas 2163338

Ana Carolina de Sousa Maia 2228116

Emmanuel de Freitas Junior 2580970

Rogério Oliveira de Melo 1833219

Anderson Nunes da Silva 2306885 Docentes Formação
GeralAndré Alexandre Padilha Leitão 2477564

Camila Mendonça Morais 2226196

Darling de Lira Pereira 2170879

Elmer Costa Xavier Júnior 1894804

Fernanda Gonçalves da Silva 2170299

Fernando Cesar Pereira da Silva 1654046

Geruso Vieira de Miranda Júnior 2170892

Hildson Dornelas Ângelo da Silva 1982019

José Ranulfo de Paula Melo 1984444

Lêda Cristina Correia da Silva 1893569

Marcelo Silva Santos 1968014



Márcio Carneiro de Albuquerque 1807736

Marcos Amaral Ferrante 1703339

Mário Ferreira da Silva Melo 2089823

Nathalia Roberta Albuquerque Santos 2221200

Osman Jose dos Santos Junior 1958658

Rita Fabiana de Lacerda 2170865

Roberto Dias Cahu 1804577

Roberto Gomes de França Filho 1815903

Robson Lima Ferreira do Nascimento 1976045

Tiago Cavalcante de Barros 1804829

Wilson Silva do Nascimento 1958773



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa:  Designa Membros do Conselho de Classe.

Portaria nº 170/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Memorando nº 23/2016-DEN,

RESOLVE:

7. Constituir  o  Conselho  de  Classe  do  CURSO  TÉCNICO EM

ELETROELETRÔNICA na modalidade Subsequente e Integrado ao Ensino Médio do Campus Garanhuns.

8. Os membros do conselho de classe dos Cursos Técnicos Integrado

reunir-se-á por convocação e ao final de cada unidade letiva.

9. Os  membros  do  conselho  de  classe  dos  Cursos  Técnicos

Subsequente  ao Ensino  Médio  reunir-se-á  sempre  que  necessário,  conforme preconiza  a  Organização

Acadêmica Institucional.

 

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 04 DE AGOSTO DE 2016.

                                                        
             

ANEXO



Portaria nº 170/2016-DGCG

CONSELHO DE CLASSE DO CURSO TÉCNICO EM ELETROELETRÔNICA

Nome do Servidor(a) SIAPE Função

José Roberto Amaral do Nascimento 2169572 Presidente/DEN 

Vilmar Santos Nepomuceno 1958782 DIVEN

Margarete Maria da Silva 1884891 ASPE

Pedro Paulo Bezerra de Lira 1890484 PSIC

Josefa Maria Albuquerque Constantino 1988527 SESO

Halda Simões Silva 1965118 CAEE

Williene de Melo Souza 2089807 CAEE

Mônica Lúcia Alves Vasco 1861308 CAEE

Fernanda Cavalcante da Silva 2229736 CAEE

Raphael de Medeiros Souto Maior Baltar 2223143 CCTEE

Adi Neves Rocha 2221418

Docentes Área
Técnica

 

Adriano Gouveia de Souza 1825178

Gerônimo Barbosa Alexandre 2257068

José Carlos de Sá Júnior 1226861

Júlio Cesar de Cerqueira Veras 1981267

Kleber Paulo da Silva 2296159

Manuelle Regina Tavares de Oliveira 2296159

Paulo José de Albuquerque Marques da Cunha 1514553

Robson Pacífico Guimarães Lima 1825151

Valdnere Rosse de Freitas 2313208

Anderson Nunes da Silva 2306885 Docentes Formação
GeralAndré Alexandre Padilha Leitão 2477564

Camila Mendonça Morais 2226196

Darling de Lira Pereira 2170879

Elmer Costa Xavier Júnior 1894804

Fernanda Gonçalves da Silva 2170299

Fernando Cesar Pereira da Silva 1654046

Geruso Vieira de Miranda Júnior 2170892

Hildson Dornelas Ângelo da Silva 1982019

José Ranulfo de Paula Melo 1984444

Lêda Cristina Correia da Silva 1893569

Marcelo Silva Santos 1968014



Márcio Carneiro de Albuquerque 1807736

Marcos Amaral Ferrante 1703339

Mário Ferreira da Silva Melo 2089823

Nathalia Roberta Albuquerque Santos 2221200

Osman Jose dos Santos Junior 1958658

Rita Fabiana de Lacerda 2170865

Roberto Dias Cahu 1804577

Roberto Gomes de França Filho 1815903

Robson Lima Ferreira do Nascimento 1976045

Tiago Cavalcante de Barros 1804829

Wilson Silva do Nascimento 1958773



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Retifica portarias

Portaria nº 171/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Memorando nº 23/2016-DEN,

RESOLVE:

1. Retificar as portarias nº 168/2016-DGCG, 169/2016-DGCG

e 170/2016-DGCG, onde se lê:

Wilson Silva do Nascimento 1958773

Leonardo Soares da Silva 1706159

Marcos Amaral Ferrante 1703339

Robson Lima Ferreira do Nascimento 1976045

Tiago Cavalcante de Barros 1833242

Marcos Antônio Pessoa Leite 1861251

Manuelle Regina Tavares de Oliveira 2296159

Valdnere Rosse de Freitas 2313208

leia-se

Wilson Silva do Nascimento 1019415

Leonardo Soares e Silva 1706159

Marcos Amaral Ferrante 1647853

Robson Lima Pereira do Nascimento 1976045

Tiago Cavalcante de Barros 1833242

Marcos Antônio Pessoa Leite 1982992

Manuelle Regina Tavares de Oliveira 2296148



Valdnere Rosse de Freitas 2913208

2.  Retificar a portaria nº 168/2016-DGCG, onde se lê:

Marcelo Silva Santos 1968015 Docentes Formação Geral

Leia-se

Marcelo Silva Santos 1968015 Docentes Área Técnica

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 05 DE AGOSTO DE 2016.



                                                     SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Exclui Membro de Comissão.

Portaria nº 172/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Memorando nº 23/2016-DEN,

                                                     RESOLVE:

   1. Excluir o servidor MARCELO SILVA SANTOS, Matrícula SIAPE nº

1968014, da Conselhos de Classe dos Cursos Técnicos Integrados em Meio Ambiente e Eletroeletrônica,

instituídos pelas Portarias nº 169/2016-DGCG e 170/2016-DGCG, respectivamente.

Publique-se.                                                Registre-se.                                          Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 05 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Progressão Funcional.

Portaria nº 173/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.002782.2016-32,

RESOLVE:

Conceder  Progressão  Funcional  ao  servidor  abaixo  relacionado  nos

termos do art.14 da Lei nº 12.772/2012.

Interstício SIAPE Servidor
Posic.

Anterior
Posic.
Atual

Vigência

24 meses 1706159 Leonardo Soares e Silva D III – 2 D III – 3 16/04/2016

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 08 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Promoção Funcional.

Portaria nº 174/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.004632.2016-63,

RESOLVE:

Conceder Promoção Funcional ao servidor abaixo relacionado nos termos

do art.14 da Lei nº 12.772/2012.

Interstício SIAPE Servidor
Posic.

Anterior
Posic.
Atual

Vigência

24 meses 1861251 Marcelo Simões Tessmann D II – 2 D III – 1 27/05/2016

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 08 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Responder
Fiscal de Contrato

Portaria nº 175/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.006016.2016-47,

 RESOLVE:

ART.1º  –  Designar  a  servidora  WILIENE  DE  MELO  SOUZA,  matrícula  SIAPE  nº  2089807,  CPF  Nº

073.119.924-35, como representante titular (Fiscal de Contrato), e FERNANDA CAVALCANTE DA SILVA,

matrícula SIAPE nº 2229736, CPF Nº 085.658.504-12, como representante substituta, desta Instituição de

Ensino referente ao Contrato nº 1/2014, firmada entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO – CAMPUS GARANHUNS e a BANCO DO BRASIL S.A, cujo objeto

é a prestação de serviços relativos à emissão e administração de cartão de pagamento do Governo Federal

– CPGF – Passagem Aérea.

ART 2º – Estabelecer que a fiscalização seja exercida nos termos da Portaria SE/MEC nº 201 de 12 de abril

de 1999 e Instrução Normativa nº 18 de 22 de dezembro de 1997.

ART. 3º – São competências dos representantes do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO CAMPUS GARANHUNS, dentre as previstas na legislação mencionada

no artigo anterior e na Lei nº 8.666/93, e demais legislações que disciplinam a matéria:

 I – manter cópia do Termo Contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros documentos que

possam  dirimir  dúvidas  acerca  das  obrigações  contratuais,  devidamente  anexados  ao  processo  de

fiscalização da execução do contrato;

II  –  controlar  a  vigência,  atentando  para  os  prazos  que  estabelecem  a  antecedência  necessária  à

prorrogação;

III – proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar suas atividades dentro das



normas do contrato;

IV – conferir os dados das faturas, compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de atestá-las para

pagamento;

V – anotar no processo de fiscalização da execução do contrato todas as ocorrências relacionadas com a

execução, informando à unidade onde os serviços estão sendo executados todas aquelas que dependem

de decisão, com vista a regularização das faltas ou defeitos observados;

VI – realizar constantes avaliações do objeto do contrato, propondo medidas que visam à redução dos

gastos;

VII – manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada previstas no contrato, bem como

demais disposições da Lei nº 8.666/93 e outras que disciplinam a matéria;

VIII – acompanhar a realizações dos serviços; 

IX – estabelecer rotinas para o cumprimento do contrato;

X – exigir da contratada o fiel e total cumprimento do contrato;

XI – encaminhar memorando à Diretoria de Administração e Planejamento, quando o objeto estiver sendo

executado  de  forma  irregular,  em  desacordo  com  as  determinações  administrativas  e,  ainda,  quando

constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas, garantindo a ampla defesa à Contratada;

XII – notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços;

XIII – exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato, tanto por parte

do  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO  CAMPUS

GARANHUNS quanto por parte da contratada.

ART.  4º  –  Os representantes respondem civil,  penal  e administrativamente pelo  exercício  irregular  das

atribuições do encargo.

ART. 5º  – As atribuições dos fiscais têm início e término de acordo com a vigência do contrato.

ART. 6º – Revogar as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 10 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

 Ementa: Designa Comissão.

Portaria nº 176/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.015064.2014-64,

RESOLVE:

1. Designar  os  servidores,  MARCOS  ROGÉRIO  DA  COSTA

FRANÇA, matrícula SIAPE nº 275250, ALAN FERREIRA DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 2089920

e  CLEDJANE  MOURA RAMOS,  matrícula  SIAPE  nº  2177790, sob  a  presidência  do  primeiro, para

comporem a Comissão de recebimento de materiais para manutenção predial (Bloco de concreto tipo

paver intertravado e meio fio de concreto).

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 10 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

 Ementa: Designa Comissão.

Portaria nº 177/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Memorando nº 11/2016- CCTMA e despacho,

RESOLVE:

1. Designar  a  Comissão  para  estudo  de  viabilidade  de  Curso

Superior em Meio Ambiente.

Nome do Servidor(a) SIAPE Função

Marcelo Antunes Cavalcanti 1495440 Presidente 

Andréa Maria Lidington Lins 1959865 Membro

Emmanuel de Freitas Junior 2580970 Membro

Marcos Antonio Pessôa Leite 1982992 Membro

Margarete Maria da Silva 1884891 Membro

Pedro Henrique Campello Santos 2198723 Membro

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 11 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Dispensa e Designa Responder. 

Portaria nº 178/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Memorando nº 010/2016-DAP e Despacho,

RESOLVE:

10. Dispensar  a  servidora  CLEDJANE  MOURA RAMOS,  matrícula

SIAPE nº 2177790, da Coordenação de Almoxarifado (CALM) do Campus Garanhuns.

11. Designar  o  servidor  BISMARK DA SILVA FERREIRA,  matricula

SIAPE nº 1966990, para responder pela Coordenação de Almoxarifado (CALM) do Campus Garanhuns.

3. Designar  a  servidora  CLEDJANE  MOURA  RAMOS,  matrícula

SIAPE nº 2177790, para responder como substituta da Coordenação de Almoxarifado (CALM) do Campus

Garanhuns, nos afastamentos e impedimentos legais do titular.

4. Convalidar  os  atos  praticados  pelos  servidores  BISMARK  DA

SILVA FERREIRA e CLEDJANE MOURA RAMOS na função de Coordenador de Almoxarifado do Campus

Garanhuns a contar de 16 de maio de 2016.

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 11 DE AGOSTO DE 2016.
                                                        



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Retifica a Portaria nº 108/2015-
DGCG.

Portaria nº 179/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia  de Pernambuco,  e  considerando o Memorando nº  052/2016-CGPE/CGAR/IFPE e despacho

exarado,

RESOLVE:

1. Retificar o Artigo 4º. do Anexo I da portaria nº 108/2015-

DGCG, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 4º.  Os ciclos de avaliação de desempenho

acontecerão a cada 4 (quatro) meses, tendo como períodos de realização os meses abril, agosto e

dezembro. Quando o período de efetivo estágio, durante o primeiro ciclo de avaliação, for inferior a 4

(quatro) meses, o estagiário será submetido à primeira avaliação de desempenho no próximo ciclo

de avaliação”.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 12 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Progressão Funcional.

Portaria nº 180/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.010819.2016-12,

RESOLVE:

Conceder  Progressão  Funcional  ao  servidor  abaixo  relacionado  nos

termos do art.14 da Lei nº 12.772/2012.

Interstício SIAPE Servidor
Posic.

Anterior
Posic.
Atual

Vigência

18 meses 2477564 André Alexandre Padilha Leitão D IV – 1 D IV – 2 01/08/2016

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 12 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Prorroga estágio.

Portaria nº 181/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.010302.2015-26, 

RESOLVE:

Prorrogar, por período de 12 meses, a contar de 24 de agosto de 2016,

nos termos da Lei nº 11.788/2008 e da ON SGP/MPDG nº 02/2016, o estágio remunerado não obrigatório

concedido,  por  meio  da  Portaria  nº  194/2015-DGCG,  à  estudante  JESSIKA MAYARA SIQUEIRA DE

OLIVEIRA, CPF nº 099.351.674-29.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 12 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Prorroga estágio.

Portaria nº 182/2016-DGCG

O  DIRETOR  GERAL  EM  EXERCÍCIO  DO  CAMPUS GARANHUNS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 96/2016-DGCG, de 12/05/2016, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria

nº  0336/2016-GR,  de  16/03/2016,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.010300.2015-37, 

RESOLVE:

Prorrogar, por período de 12 meses, a contar de 24 de agosto de 2016,

nos termos da Lei nº 11.788/2008 e da ON SGP/MPDG nº 02/2016, o estágio remunerado não obrigatório

concedido, por meio da Portaria nº 194/2015-DGCG, à estudante MAYARA CORREIA TENORIO, CPF nº

097.236.594-09.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 12 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede afastamento.

Portaria nº 183/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.011739.2016-68, 

RESOLVE:

Conceder  afastamento  para  treinamento  regularmente  instituído  para  a

servidora HALDA SIMÕES SILVA, matrícula SIAPE nº 1965118, para participação nos XII Colóquio sobre

Questões  Curriculares,  VII  Colóquio  Luso-Brasileiro  de  Currículo  e  II  Colóquio  Luso-Afro-Brasileiro  de

Questões Curriculares na UFPE, no período de 31 de agosto a 02 de setembro de 2016.

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 19 DE AGOSTO DE 2016.

                                                        



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

 Ementa: Designa Comissão.

Portaria nº 184/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.015061.2015-11, 

RESOLVE:

1. Designar  os  servidores  MARCOS  ANTONIO  PESSÔA  LEITE,

matrícula SIAPE nº 1982992, CLEDJANE MOURA RAMOS, matrícula SIAPE nº 2177790 e CHARLISTON

ALVES DE AMORIM,  matrícula  SIAPE nº  2089877, sob  a  presidência  do  primeiro, para  comporem a

Comissão responsável pelo recebimento da obra, objeto do Contrato nº 01/2016.

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 22 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Pregoeiro e Equipe 
de Apoio ao Pregão.

Portaria nº 185/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.006656.2016-57, 

RESOLVE:

1. Designar  o  servidor  JOÃO  BATISTA  ALVES  DE  OLIVEIRA,

Matrícula SIAPE nº 1158015, como pregoeiro do Pregão Eletrônico 08/2016 para aquisição de material

elétrico.

2. Designar  os  servidores  JOSÉ  HENRIQUE  BERTO  ÂNGELO,

Matrícula  SIAPE  nº  2089911,  SAMARA  DE  SIQUEIRA  PEREIRA, matrícula  SIAPE  nº  2090713,  e

CLEDJANE MOURA RAMOS, Matrícula SIAPE nº 2177790, como membros da equipe de apoio ao Pregão

Eletrônico 08/2016 para aquisição de material elétrico. 

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 22 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Licença-Paternidade.

Portaria nº 186/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.012315.2016-11, 

RESOLVE:

Conceder  Licença-Paternidade  ao  servidor  JUCÉLIO  MARQUES  DA

SILVA, matrícula SIAPE nº 2123390, com duração de 5 dias a contar de 22 de agosto de 2016,  nos termos

do artigo 208 da Lei nº 8.112/90.

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 25 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Progressão Funcional.

Portaria nº 187/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.008964.2016-17, 

RESOLVE:

Conceder  Progressão  Funcional  ao  servidor  abaixo  relacionado  nos

termos do art.14 da Lei nº 12.772/2012.

Interstício SIAPE Servidor
Posic.

Anterior
Posic.
Atual

Vigência

24 meses 1860915 Eduardo de Melo Vasconcelos D III – 3 D III – 4 27/07/2016

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 26 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Prorrogação de Licença-
Paternidade.

Portaria nº 188/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.012315.2016-11, 

RESOLVE:

Conceder ao servidor  JUCÉLIO MARQUES DA SILVA, Matrícula SIAPE

nº 2123390, por um prazo de 15 dias, prorrogação de Licença-Paternidade, conforme Art. 2º do Decreto nº

8.737/2016, a contar de 27 de agosto de 2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 29 DE AGOSTO DE 2016.
 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Atualiza a Lotação e 
o Exercício de Servidor.

Portaria nº 189/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Memorando nº 011/2016-DAP, 

RESOLVE:

Atualiza  a  unidade  de  lotação  e  de  exercício  da  servidora  abaixo

relacionada no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco – Campus

Garanhuns.

SIAPE Servidor Cargo Lotação Exercício

2171399 Thayse Bezerra Cintra Fontes Auxiliar em Administração DAP CMAN

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 30 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Auxílio-Natalidade.

Portaria nº 190/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.012315.2016-11, 

RESOLVE:

Conceder Auxílio-Natalidade ao servidor JUCÉLIO MARQUES DA SILVA,

matrícula SIAPE nº 2123390, conforme artigo 196 da Lei nº 8.112/90.

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 30 DE AGOSTO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Autoriza solicitação de diárias.

Portaria nº 191/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016,  publicada no DOU de 03/05/2016, da Magnífica  Reitora do Instituto  Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Memorando nº 112/2016-DGCG, 

RESOLVE:

Autorizar a servidora Inaíza Francisca Azevedo da Silva, matrícula SIAPE

nº 2257963, a solicitar as diárias da DIPEX e suas Divisões no SCDP – Sistema de Concessão de Diárias e

Passagens.

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 30 DE AGOSTO DE 2016.



Consul ta  de  Fér ias  por  Per íodo

Agosto/2016 – IFPE Campus Garanhuns

SIAPE SERVIDOR CARGO INÍCIO TÉRMINO PARCELA Nº
DIAS

EXERCÍCIO

2109301 Bernardina Alves da Silva Telefonista 08/08/16 18/08/16 2ª 10 2016

1158015 João Batista Alves de Oliveira Assistente em Administração 15/08/16 26/08/16 2ª 12 2016

1804529 José Fernando da Silva Técnico de Tecnologia da
Informação

01/08/16 12/08/16 2ª 12 2016

1884891 Margarete Maria da Silva Pedagoga 29/08/16 06/09/16 1ª 9 2016

2089870 Patrick Éverton Rodrigues Florêncio Técnico de Laboratório 01/08/16 12/08/16 2ª 12 2016

1890484 Pedro Paulo Bezerra de Lira Psicólogo 08/08/16 14/08/16 2ª 7 2016

1226861 José Carlos de Sá Junior Professor EBTT 25/07/16 03/08/16 2ª 10 2016

2169576 Jardel Gonzaga Veloso Técnico em Arquivo 24/08/16 02/09/16 4ª 10 2016



Viagens por  Per íodo e Órgão

Agosto/2016 – IFPE Campus Garanhuns










